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ESTÂDO DE SEiGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

CONTRATO N'051/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A PREFEITURA DE ITABAT/1N4, L,
DO OUTRO, A EMPRESA DIAN.II
DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI-EPP
DECORRENTE DO PREGÃO N" OOI/2020.

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura. localizada.r
I)raça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNP.I sob o n'. 13.104.741110001-10. doravante deuonrinada

CONTRATANTE. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal. o Sr. Valmir dos Santos Cosla

e a Empresa DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI-EPP, localizada à Rua.lulictr
Pereira Alves. 399, Bairro Industrial na cidade de AracajúSE, CEP 49.065-490 inscrita no CNPJ soh o

n". 07.226.20610001-83. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo setr

sócio administrador o Sr. Femando Gonzaga da Costa, poÍtador do CPF 343.956.365-00 têrn iusto c

acordado entre si o pÍesente Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposiçltos

regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de juúo de 1993. e suas aherações. ntediarllc

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada visando a aquisição e

lbmecimento parcelado de gêneros alimentícios perecír,eis e não perecíveis para Metcnrla Escolar'.

Mais Educação, Eja. Creche, Pré-Escola e Colégio Agícola, para esta Prefeitura. dc acordo conr ci

cspecihcações constantes do Edital de Pregão n" 001/2020 e seus anexos. e proposta dtt Cotrtlatadr dc

acordo com o afl. 55. XI da Lei n". 8.666/93. passando tais documentos a fazer paíe integr'atttc ri.

presentc instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGI.,INDA - DO REGIME DE EXECU CÃo (art. 55. inciso ll. da l,ei

ütil.-c_

no8 .666/93).
O Íbrnecimento será executado diretamente peta CONTRATADA. sob a lorma ci''

cxecuçào indireta. em regime de empreitada por prcço global, d,: acordo com as necessidadcs tjrt

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na lorma da Cláusula Quinta tlest,'

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGA}IE}T!t
art. 55. inciso II

Os gêneros alimentícios serão fomecidos pelos preços constantcs na propostll drl

Contratada, perÍazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 370.805,00 (trezentos '
setenta mil oitocentos e cinco reâis).

§lo - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo dc aki l5 (quirrz.1

dias. mediairte a apresentação dc Nota Fiscal/Fatura. tlevidamente certificada pclo sctor toslon:a\' :

pelo recebimento do objeto.

I. da Lei no 8.ó66193)
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar. juntamentc com o

dtrcumento de cobrança, prova de regularidade paÍa com as Fazendas: Federal. Estadual. Municipal.
Ir(iTS - CRF e Débitos Trabalhistas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendôncia clc

liquidação de obrigação hnanceira, eni viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese algum4 pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços duranúe o período contratâdo.

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula. o Indicc Nacional de Preços ao Consumidor - INPCnBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indirelamentc.

decorram da execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas c
previdenciários, administração, tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamcntos cstitcreil
retidos. sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberaçào dos seus crcdittts. r,

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado i\

\_/ CON'fRATADA. tão somente. o direito ao recebimento do paganento dos serviços efctivamentc

plestados e atestados.

CLAUSULA oUARIA. DA VIGENCIA Art. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/9-3(

O presente Contrato terá vigência da data de sua a^ssinatua até 31 (trinta e um) dc

clezembro de 2020 (dois mil e vinte), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao rcspcctir o

cxercÍcio financeiro. nos termos do al1. 57 da Lei no. 8.666193.

CLAUSULA OUINTA . DA ENTREGA E RECEB IMENTO DO OBJETO (Art" 55,

inciso IV, da Lei n" 8.666/93)
Os gêneros alimentícios, objeto deste contrato. serão entregues no Setor da Merenda e itas

Creches, de Íbrma parcelada. mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas p,:lrL

mesma. num prazo máximo de 05 (cinco). contados a partir da solicitação.
Parágrafo Único - O lbrnecimento dcverá ser feito durante o prazo de vigêncr,r

estabelecido. Findo este, as partcs não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativr,'
previstos no instrumento con\.ocalório- por serem meramellte estimativos. conside'andti-s.

perfeitamente realizado o objeto contralual. Ao contrário, exaurilo o limite quantitativo ântes (lo

\./ ellcerramento do prazo conrratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% 1vint,'
e cinco por cento). nos termos do art. 65. §1" da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSTTLA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (aÉ.55. inciso V. da Lei n
8.666/93

As dcspesas com o paganlento do referido ob.ieto estão previstas no orçanrcnlo !li,

Plefeitura de ltabaiana, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02. 05 Secretaria de Educação
/ 12 3610005 2.017 Alimenração liscolar - Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 Material de (lonsumo
r' .10.07 Géneros de Alinrcnteçào
/ |onte L001 Recursos Ordinários
/ lronte t.[22 Transferênoias de Recursos do FNDE Referentes a(' Programa Nacional dc

Alimentação Escolar (l'NAE.)
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/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Infantil
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 30.07 - Gêneros de Alimentação
/ Fonte 1 .001 Recursos Ordinários
/ Fonte 1 . 122 'fransferênoias de Recursos do FNDE Referenter; ao Programa Nacional dc

.Alimentação tiscolar (l']NAE)

/ 02..05 Secretaria de Educação
/ 12 366 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA
/ 33390.30.00 Material de Consumo
/ 30.(17 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte 1.122 Transt'erências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional dc

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 368 0005 2.027 Alimentação Escolar -. Mais Educação
/ 3390.30.00 lr{aterial de Consumo
/ 10.07 Gêneros de Alinrentaçâo
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte 1.122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional dc

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Eclucação
/ 12 365 0005 2.138 Alimentação f:scolar - Pré Escola
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 30.07 Gêneros de Alirnentaçàtr
/ Fonte L001 Recursos Ordinilrios
/ Fonte 1.122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

CLAUSULA SETIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt.

55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
A Contratada. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condicões

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pcna de srur

lescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter urn perfeito ibrnecimento. de l'orma

plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Con.ratantel
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigaçôes e tribulos decorrentes da exccuçào

do Contrato. inclusive as de natureza lrabalhista" devendo, quando solicitado. fomecer à (lolltratântc

comprovanle de quitação com os órgãos competentesi
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íêderais. decorrcntes clc

Ialtas por ela cometidas na execução do Contrato:
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. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiro'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros -l'ermos dc

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante. scnl

prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como lr

fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do ConÚatante.

A Contratante. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagalnento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpriment,'

das trbrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelele a Lei no. 8.666193;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contratrl.

que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas:

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a elecut'àtr

dos serviços. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUS ULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULT íArt. 55. inciso VIl. da

tril
".t!!?o-'

Lei no 8. 66t93
Pelo atraso iniustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou palcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanç<)es-

previstás no ar1. 87 da Lei n". 8.666193, garantida a prévia defesa. sem prejuízo de perda da garantia

prestada:
I - advertência;
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cenlo), si:rbrc o

valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 2O%, (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso dr:

inexecução total ou palcial do mesmol
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar conl n

\" r\dministração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

V - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO art. 55. inclso VIII. da Lei no 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial. do Contrato, além das penal

anterior. ense.iará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Clonrratan

incisos I a XII e XVll do Art. 78 da l-ei n". 8.666i93. na forma do aÍ' 79

idades constantes da cláustrli,
te. nos casos enutrerados nt,s

da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVll do art. 71{

da I-ei supracitaàu, ,". que teúa havido culpa da Conhatada, será esta ressarcida dos prejuízrrt.

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do nlcst.llcr

diploma legal.

CLÁUSULA DECIMA . DOS DIREITOS DO COI*TRATANTE NO CASO

. inciso IX. da Lei n"E.666/93).
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Coirtrato, a Contratada reconhecc. de

logo. o direito da Contratante de adotar. no que coubcrem, as medidas previstas no artigo 80 da [.ei It".
8.6(16/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APLICAVEL A

ffi,,.Hãl

*.,Y,o-.

EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art' 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).

Direito Privado.

parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. cm

deconência deste Contrato. serâo acordados entre as partes, lavrando-se. na ocasião. Tcrmo Aditivo

O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos tetmos do Pregão n" 001i2020 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;
lI - nas demais determii,ações da t.ei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Púbtico;

IV - supletivameDte. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - I)AS ALTERÂCOBS (lrt.0S .Le i no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artig.l

65 da t.ei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

sl. - A Contratacla fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65. §1" da Lei n'
8.ó66/93. caloulado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào.

saluo as sup.essões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o aÍ.65, §2'. Il dtr

lei n". 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO ACOM PANHAMENTO E I)A

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193

em portaria específica. apensa a este instrurnento contratual, paÍa

do presente Contrato.

sl" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade cia

execução do contrato com as noÍrnas especificadas. se os procedimt:ntos são adequados para garantir r.

qualidade deseiada.' 
§2; - A ação da Íiscirlização não exonera a Contratada de suas rcsponsabilidades

contraluais.

FISCALIZA CÃo (Art.67 . Lei n" 8.666/93).
fi cará designado scrvidor nomeailcr

acompaúar e llscalizar I erectte i,'

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DO RECE,BIMENTO DO OBJETO Art. 73. l,ci(

no 8.666t931

8.666/93

As partes contratantes elegcm o Foro da Cidade de ltrrbaiana, Esta

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução

com renúncia expressa por qualcluer oLItl o

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73. Il. rr e á da Lei n"

CLÁUSULA DECINIA OI'TNTA - DO FORO (Art. 55. §2'. Lei n". 8.666/93)
do de Sergipt. cont,r
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E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itahaiana/SE. fevereiro de 2020.

antos Costa
Pr"Íe 'o Municipal

nlratante

Femando Gonzaga da Costa

DIÀNJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI-EPP
CONTRATADA

TI]STEMUNHAS

(-

Il - ç/-,-

7//.9n. 64s -o I
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